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PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
Portaria nº 299/2020       

Itajá/RN, 06 de outubro de 2020. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. Welyda Danyele Olivireira Costa, da função de gestor dos 
contratos a ela designada por meio das Portarias: 
  
 
  
Portaria nº 082/2020 de 12 de fevereiro de 2020; 
 
Portaria nº 142/2019 de 30 de abril de 2019; 
 
Portaria nº 074/2020 de 07 de fevereiro de 2020. 
 
  
Art. 2º - DESIGNAR a Sra. Bruna Kaline Silva de Medeiros, nomeada por meio da Portaria nº 272/2017, 
para exercer a função de gestor dos seguintes contratos listados a baixo, a ela designado por meio de 
memorando do ordenador de despesa: 
 
Dispensa nº 051202/2020; 
 
Termo de Colaboração nº 001/2019; 
 
Dispensa nº 020201/2020 através do Contrato nº 020201/2020. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 06 de outubro 
de 2020. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 300/2020                  

Itajá/RN, 07 de outubro de 2020. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar a servidora Bruna Kaline Silva de Medeiros, nomeada 
por meio da Portaria nº 272/2017, para exercer a função de Gestor de Contrato da Dispensa nº 
010510/2020, a ela designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 07 de outubro 
de 2020. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 301/2020                        

        Itajá/RN, 07 de outubro de 2020. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  
Art. 1º Designar o servidor Francleverson Jorge Moura da Costa, nomeado por meio da Portaria nº 
048/2017, para exercer a função de Gestor de Contrato dos Contratos nº 011812/2019, nº 
021812/2019, nº 031812/2019, referente ao Pregão Presencial nº 010512/2018, a ele designado por 
meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 07 de outubro 
de 2020. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 302/2020                    

Itajá/RN, 07 de outubro de 2020. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Antônio Gonçalves Sobrinho, nomeado por 
meio da Portaria nº 073/2019, para exercer a função de Gestor do Contrato nº 011908/2020, referente 
ao Pregão Presencial nº 010808/2019, a ele designado por meio de memorando do ordenador de 
despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 07 de outubro 
de 2020. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 303/2020                    

Itajá/RN, 07 de outubro de 2020. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
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  Art. 1º Designar o servidor Antônio Gonçalves Sobrinho, nomeado por 
meio da Portaria nº 073/2019, para exercer a função de Gestor do Contrato nº 010608/2020, referente 
ao Pregão Presencial nº 010407/2019, a ele designado por meio de memorando do ordenador de 
despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 07 de outubro 
de 2020. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 304/2020                       

         Itajá/RN, 07 de outubro de 2020. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  
Art. 1º Designar o servidor Francleverson Jorge Moura da Costa, nomeado por meio da Portaria nº 
048/2017, para exercer a função de Gestor de Contrato do Contrato nº 010708/2020, referente ao 
Pregão Presencial nº 011207/2019, a ele designado por meio de memorando do ordenador de 
despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 07 de outubro 
de 2020. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 305/2020       

Itajá/RN, 07 de outubro de 2020. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. Francisco Deusidete da Silva, da função de gestor de contrato 
a ele designado por meio da Portaria nº 171/2020 de 22 de maio de 2020.  
  
Art. 2º Designar o servidor Antônio Gonçalves Sobrinho, nomeado por meio da Portaria nº 073/2019, 
para exercer a função de Gestor de Contrato da Dispensa nº 012205/2020 a ele designado por meio 
de memorando do ordenador de despesa. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 07 de outubro 
de 2020. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 010710/2020 
 

Fica dispensada a realização do certame licitatório para Dispensa de Licitação para eventual e futura 
aquisição de Medicamentos de Farmácia Básica (comprimidos, xaropes, cremes, etc.) para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. Declaro os interessados 
CIRUFARMA COMERCIAL LTDA, CNPJ: 40.787.152/0001-09, PHOSPODONT LTDA, CNPJ: 
04.451.626/0001-75, RDF - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ:  
12.305.387/0001-73 como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para a prestação dos 
serviços. A presente contratação dos serviços será realizada sob a responsabilidade e fiscalização desta 
Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 21.538,50 (vinte e um 
mil, quinhentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos), e em face de notório interesse público no 
pleno funcionamento da estrutura administrativa, especialmente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
sendo fundamental para a efetividade das ações públicas. 

 
Itajá/RN, 07 de outubro de 2020. 

 
 
 

___________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

TOMADA DE PREÇOS  Nº 011808/2020 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 010210/2020 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/RN,  Prefeitura Municipal. 
CONTRATADA: RENASCENÇA EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
CNPJ: 08.487.196/0001-00. 
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 011808/2020, tipo Menor Preço por Empreitada Global. 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para reforma e ampliação da quadra de esporte do 
bairro Barro Vermelho no Município de Itajá/RN, mediante o regime empreitada por preço global. 
VALOR TOTAL: R$ 107.368,97 (cento e sete mil, trezentos e sessenta e oito reais e noventa e sete 
centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 07/10/2020. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução da obra e durará o período 
determinado no Cronograma Físico-Financeiro da obra, mantendo-se após tão somente para fins de 
garantia pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93. 
DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município de Itajá/RN, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 
 
Órgão: 10.101 – Secretaria de Educação 
Ação: 2056 – Manutenção dos Recursos do Salário Educação 
Natureza: 4.4.90,51 -  Obras e Instalações 
Fonte: 12100000 – Receitas do Salário Educação 
 
Órgão: 10.101 – Secretaria de Educação 
Ação: 2053 – Manutenção do Ensino Fundamental 
Natureza: 4.4.90,51 -  Obras e Instalações 
Fonte: 11110000 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 
 
Órgão: 10.101 – Secretaria de Educação 
Ação: 2066 – Manutenção das Atividades do FUNDEB – 40% 
Natureza: 4.4.90,51 -  Obras e Instalações 
Fonte: 11130000 – Transferências do FUNDB – 40% 

 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
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